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 Inovação Responsável (IR) no meio de uma crise de inovação

Ampliando nossos horizontes: Tecnologia digital, 
metatecnologias e suas implicações para

a inovação responsável

RESUMO
Este artigo defende que os discursos sobre inovação responsável precisam considerar 
a natureza em constante evolução da inovação digital, se quiserem ter alguma chance 
de direcionar o desenvolvimento tecnológico para fins aceitáveis do ponto de vista 
democrático. O estudo investiga até que ponto as narrativas fundamentais da Inovação 
Responsável (Pesquisa e Inovação) (RRI) levam em conta as características problemáticas 
das metatecnologias – aqui definidas como "tecnologias de informação essenciais 
sobre as quais outras se baseiam, e cujo uso amplia significativamente os graus de 
liberdade com que os seres humanos podem atuar nos mundos social e material" – e 
as implicações para o discurso sobre inovação responsável na era digital. O estudo 
revela que as referências que sustentam as abordagens paradigmáticas da RRI incluem 
exemplos de tecnologias digitais e metatecnologias, ainda que brevemente em alguns 
casos, reforçando em certa medida a validade dos relatos pioneiros de RRI no contexto 
de novas e emergentes tecnologias digitais com atributos metatecnológicos. Identifica-se 
a necessidade de uma reflexão mais aprofundada sobre as implicações problemáticas 
das tecnologias digitais para a RRI, especialmente no que diz respeito ao desenvolvimento 
distribuído, e aos efeitos recombinantes e em nível de rede. O artigo conclui que a 
relevância contínua da RRI como um discurso para a sociedade dependerá da 
conscientização de pesquisadores e profissionais sobre o potencial dessas tecnologias 
para inovações em cascata e subsequentes.
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INTRODUÇÃO

A Pesquisa e Inovação Responsável2 (RRI) proporciona um framework para alinhar a 

inovação às necessidades da sociedade e se fundamenta em uma teia de pressupostos sobre 

a natureza da inovação, a capacidade de antecipar seus efeitos e o grau em que as partes 

interessadas potencialmente impactadas podem ser envolvidas de forma significativa.

Diferentes abordagens da RRI apresentam a necessidade de alinhar a inovação 

às necessidades da sociedade de maneiras variadas. Dentro da compreensão geral da RRI 

como um termo guarda-chuva interpretativamente flexível (Rip & Voß, 2013), Timmermans 

e Blok (2018) identificam quatro perspectivas fundamentais originadas a partir dos 

trabalhos de von Schomberg (por exemplo, 2013), Stilgoe et al. (2013), van den Hoven 

(2013) e da Comissão Europeia (2012a). Cada uma dessas abordagens é desenvolvida 

com referência a diferentes tipos de tecnologia.

Embora os desafios de insuficiência epistemológica, interesses conflitantes entre 

stakeholders e limites à transparência identificados por Blok e Lemmens (2015) sejam 

frequentemente citados como problemas gerais na aplicação da teoria de inovação 

responsável na prática, cada uma dessas quatro abordagens é formulada com referência 

a exemplos específicos de tecnologia. Como alguns tipos de tecnologia apresentam 

desafios adicionais no contexto da inovação responsável (como é o caso das tecnologias 

digitais; Stahl, 2015; Jirotka et al. , 2017), se as perspectivas fundamentais da RRI não 

considerarem esses tipos, os frameworks que elas estabelecem podem não abranger 

completamente os problemas associados.

Isso pode ser especialmente relevante para tecnologias emergentes (aquelas 

que foram inventadas, mas cujos detalhes e usos potenciais ainda não são totalmente 

compreendidos por pesquisadores e usuários finais; Kendall, 1997), especialmente 

aquelas que permitem um grande número de usos potenciais por meio de inovações 

subsequentes. Cressman (2020, p. 21) descreve de maneira clara a importância 

contextual disso ao definir a inovação como "um conjunto de suposições e atitudes por 

meio das quais a tecnologia é tematizada e tornada significativa, fornecendo um 

contexto que direciona a sociedade tecnológica para fins específicos, enquanto 

simultaneamente renuncia a outros" – ou seja, à medida que as suposições, atitudes e 

significados associados às tecnologias emergentes mudam, o escopo de usos potenciais 

e o contexto para direcionar essas tecnologias a fins específicos também mudam.

2 Embora se possa fazer uma distinção entre um conceito de Investigação e Inovação Responsáveis baseado em políticas 
e um mais amplo de Inovação Responsável, uma vez que os termos surgiram em paralelo e têm caraterísticas comuns 
(Owen & Pansera, 2019) serão utilizados indistintamente no presente documento.
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Para investigar até que ponto as abordagens fundamentais da RRI estão ancoradas 

em suposições subjacentes sobre as tecnologias contemporâneas, este artigo aborda 

a questão: "Até que ponto os exemplos citados pelas narrativas fundamentais da RRI 

consideram características problemáticas das tecnologias digitais e metatecnologias, 

e quais são as implicações dessas características para as suposições fundamentais do 

discurso sobre inovação responsável no contexto do crescente uso de tecnologias 

digitais pelas sociedades?"

Começamos avaliando a necessidade de considerar as tecnologias como 

fenômenos centrais. Em seguida, o artigo desenvolve o conceito de 'metatecnologia' 

para analisar de que forma algumas tecnologias podem ter um potencial qualitativamente 

maior de impactar a sociedade, e usa o caso das tecnologias digitais para explorar 

como essas características se apresentam como problemáticas do ponto de vista da 

inovação responsável. Esses aspectos são então analisados por meio de uma abordagem 

hermenêutica crítica das narrativas fundamentais da inovação responsável, com atenção 

específica às concepções de tecnologia que elas referenciam.

A NECESSIDADE DE TRAZER A TECNOLOGIA PARA O 
PRIMEIRO PLANO 

A tendência das narrativas da filosofia da tecnologia em considerar a tecnologia como 

um todo levou a apelos para tornar tecnologias específicas “fenômenos em primeiro 

plano”, de modo a analisá-las reflexivamente e iluminar características do fenômeno mais 

amplo da própria tecnologia. Von Schomberg e Blok (2019, p. 7-8; p. 13) destacam a 

necessidade de considerar inovações tecnológicas específicas para entender seu impacto 

na formação de decisões morais, além de nos permitir avaliar em que medida algumas 

inovações diferem entre si e são mais ou menos eticamente aceitáveis, socialmente 

desejáveis e intrinsecamente controláveis do que outras.

A prensa móvel oferece uma ilustração histórica. Embora os estudiosos tenham 

reconhecido o potencial da impressão em bloco para aumentar a circulação de obras 

religiosas e até esperassem que isso "fortalecesse a religião e aumentasse o poder dos 

monarcas" (Meyrowitz, 1995, p. 41), o potencial para reformas sociais e a distribuição de 

panfletos ‘ inovadores’ (no sentido de ‘subversivos’) a partir de impressoras não 

regulamentadas não foi apreciado até que a tecnologia se tornasse amplamente 

acessível. Para os fins de nosso argumento, a capacidade desse artefato tecnológico 

de possibilitar novas inovações nos tipos de materiais que poderiam ser produzidos, 

nas formas como poderiam ser distribuídos e nas inovações sociais e outras resultantes 

desse material distribuído é uma característica que o diferencia de outros.
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Ao definir ‘tecnologia’, Arthur (2009, p. 18) faz uma distinção útil entre significados 

potencialmente diferentes, como:

1. Um meio para cumprir um propósito humano

2. Um conjunto de práticas e componentes

3. A coleção total de dispositivos e práticas de engenharia disponíveis em uma cultura

Sob essa perspectiva, qualquer esforço para considerar as implicações de 

responsabilidade de uma tecnologia deve levar em conta os atributos que ela possui 

e que podem influenciar seu uso na prática – a inovação produz tecnologias, mas as 

tecnologias também podem possibilitar a inovação. Essa posição reconhece que as 

tecnologias têm uma forma ou substância tangível (seja como artefato ou prática), que 

afeta seu potencial de uso, e que essa forma pode ser adaptada por usuários em 

diferentes contextos.

No contexto das tecnologias emergentes, até certo ponto, o desafio da avaliação 

da RRI é a clareza sobre a natureza do que estamos tentando trazer para o primeiro 

plano. O conceito de ‘ inteligência artificial’ é um exemplo – tecnologias supostamente 

inovadoras podem ser vagas demais para serem objeto de análise e podem ser melhor 

compreendidas como rótulos de categoria, ou até como erros de categoria (o ‘efeito IA’ 

– Hainlein & Kaplan, 2019). Blok (2020, p. 17-18) menciona exemplos de tecnologia 

digital para enfatizar a necessidade de considerar o potencial de novas tecnologias de 

criar novas ordens mundiais, além da simples criação de novos artefatos e serviços. 

Isso indica a dificuldade de avaliar as implicações de processos inovadores antes que 

usos específicos tenham se desenvolvido e a necessidade de considerar combinações 

emergentes, frequentemente em constante mudança, de novas práticas para avaliar o 

potencial de novos efeitos.

RUMO A UM CONCEITO DE METATECNOLOGIA 

Avaliar as implicações das tecnologias envolve considerar suas características 

intrínsecas, bem como os usos a que são submetidas; características que afetam a 

extensão em que podem ser reconstitutivas em uso são particularmente relevantes 

(Orlikowski, 1992, p. 15). Uma perspectiva hermenêutica nos convida a considerar o 

potencial de diferentes significados que podem ser atribuídos a um objeto, para 

compreendermos melhor como ele pode impactar na prática.

Blok (2020) destaca a ideia de que, ao contrário das compreensões preexistentes 

de inovação, que, seja sob uma perspectiva econômica ou filosófica, são baseadas em 

aplicações comerciais identificáveis ou métodos de produção, inovações disruptivas 



36Número 2, 2020, 32-59

 Inovação Responsável (IR) no meio de uma crise de inovação

estão associadas ao desconhecido, e nos chama a atenção para as fases de criação e 

evolução das tecnologias antes da adoção pelo mercado.

Por essa razão, precisamos considerar como as propriedades de algumas 

tecnologias podem predispor a diferentes usos imaginados, e potencialmente ainda não 

imaginados. Feenberg (2017, p. 137) articula isso no pensamento de que a tecnologia 

“não é apenas artefactual, mas também se refere à questão do que fazemos quando 

vislumbramos o mundo com uma intenção técnica”.

As teorias de “inovação disruptiva”, embora contestadas, suscetíveis à reificação 

e potencialmente à racionalização de um aspecto impulsionado pelo medo da imitação 

comercial, oferecem um ponto de partida para articulamos um conceito de tecnologia 

que diferencie aquelas com potencial mais limitado e aquelas com potencial mais extenso 

para serem reimaginadas e impactarem de maneiras diferentes.

Abernathy e Clark introduzem o conceito de “transilência” (1985), definindo-o 

como “a capacidade de uma inovação de influenciar os sistemas estabelecidos de 

produção e marketing” (Abernathy & Clark, p. 3) . Com um foco explicitamente comercial 

na indústria automobilística dos EUA, eles distinguem tipos de inovação com base na 

extensão em que os mercados, em vez de apenas as competências do produtor, são 

perturbados. Em sua análise, dois subtipos são de interesse – inovações “revolucionárias”, 

como motores de automóveis radicalmente mais potentes, que perturbam as competências 

existentes sem criar novas ligações entre clientes e mercados, e inovações “arquitetônicas”, 

que resultam em mudanças nos sistemas de produção estabelecidos, na criação de 

novas indústrias e na reorganização das antigas.

Utterback (1994, 1996) define de maneira semelhante as “inovações radicais” 

como aquelas que podem “varrer” habilidades, conhecimentos, técnicas de produção 

e equipamentos industriais. Isso denota uma mudança de perspectiva, posteriormente 

explorada por Bessant (2013), cujo conceito de “inovação de paradigma” baseia-se na 

extensão em que os modelos mentais de produção são alterados. Christensen (1997, 2015) 

identifica duas precondições para “inovações tecnológicas disruptivas” – mudanças 

significativas nas características dos produtos existentes e incentivos significativos para 

novos modelos de negócios em comparação com os antigos.

Brynjolffson e McAfee (2014) demonstram as maneiras como as tecnologias 

digitais e, em particular, seu custo marginal evanescente de reprodução criam essas 

precondições. Para a Kodak, as tecnologias digitais criaram uma dupla disrupção – a 

memória flash digital forneceu uma substituição mais econômica para a câmera de filme, 

mas em um curto espaço de tempo substituiu substancialmente a prática de imprimir 

cópias de fotos pela capacidade de compartilhar memórias por meio das redes sociais.
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Além das concepções de mercado de inovação radical, podemos ver, sob uma 

perspectiva histórica, que várias tecnologias criaram condições para um impacto 

significativo por meio da adaptação a novos usos e inovação em cascata, e, a partir 

dessa perspectiva, poderiam ser avaliadas como “radicais”, desde o fogo, a bússola e 

a pólvora, até a imprensa e a energia a vapor. Em cada caso, podemos observar que o 

impacto não segue tanto o desenvolvimento de um método ou artefato, mas sua 

associação com usos ampliados – a observação de que a China descobriu a pólvora e 

a bússola, mas as aplicou em fogos de artifício e design de interiores é relevante aqui.

Segue-se que as tecnologias terão mais potencial de impacto se tiverem 

propriedades que aumentem a probabilidade ou a extensão em que podem ser 

adaptadas a diferentes contextos e usos – no sentido hermenêutico, em seu potencial 

de assumir novos significados.

O conceito de “metatecnologia” oferece um veículo linguístico para distinguir 

inovações com base nisso. Enquanto aspectos mutatórios foram explorados em discussões 

anteriores sobre a filosofia da tecnologia – por exemplo, Jonas (1979, p. 38) discute “a 

empreitada prometeica da tecnologia moderna” – e em debates sobre nanotecnologia 

que informaram o discurso de Inovação Responsável, o primeiro uso aparente do termo 

é de Bross (1981). O sentido de “meta” aqui é de supervisão e segurança, por meio do 

uso de sistemas para prevenir acidentes industriais e aumentar os benefícios sociais 

da mamografia – na prática, tecnologias para governar outras tecnologias.

Vallenilla (1999) propôs o termo para denotar o propósito associado ao 

desenvolvimento ou aplicação de uma tecnologia – em termos aristotélicos, sua “causa 

final”, para inovações que.. .

. . .buscam superar os limites tradicionais antropomórficos, antropocêntricos e geocêntricos de 
toda tecnologia anterior… que muitas vezes operam fora dos limites dos poderes e formas de 
sensação humanos ou naturais (por exemplo, energia nuclear e radar), vão além do aprimoramento 
da vida humana como ela é dada (como ocorre com muitas consequências não intencionais da 
tecnologia, como as mudanças climáticas globais), ou afetam não apenas a Terra, mas até mesmo 
a Lua e os planetas. (Vallenilla, 1999, p. 411)

Essa concepção transumanista de metatecnologia é de uso limitado, pois podemos 

atribuir uma intenção a uma tecnologia que pode exceder suas capacidades – posso ter 

a intenção de viajar para a Lua em um foguete a vapor, mas é improvável que eu alcance 

a atmosfera externa. Da mesma forma, podemos não ter essa intenção para uma tecnologia, 

mas ela pode ter implicações de longo alcance, como no caso da ARPANET.

Braman (2004) define metatecnologias em relação ao seu potencial de 

processamento e sua faixa potencial de saídas:
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Meta-tecnologias envolvem muitos passos de processamento, e há grande flexibilidade no 
número de etapas e na sequência em que são realizadas. Elas podem processar uma gama 
sempre crescente de tipos de insumos e podem produzir uma gama essencialmente infinita de 
saídas. . .  Seu uso amplia vastamente os graus de liberdade com os quais os humanos podem 
agir nos mundos social e material, caracterizando o mundo pós-moderno. (Braman, 2004, p. 5)

Esse relato vê as metatecnologias como sempre informacionais por natureza. O 

conceito é avaliado em um contexto histórico como convergências de comunicação 

com outros materiais e processos sociais, no primeiro caso, por meio do surgimento da 

escrita. Braman vê a sociedade da informação moderna e seus sistemas de informação 

e comunicação harmonizados como criando uma situação na qual “fluxos de informação 

têm efeitos estruturais tão poderosos quanto aqueles tradicionalmente associados ao 

direito” (Braman, 2004, p. 35-36), com a consequência de que a capacidade de moldar 

esses fluxos – seja por meio de seu design, comercialização ou controle – confere poder 

significativo. Essa definição ressoa com discussões contemporâneas sobre o poder 

político das empresas de mídia social.

Mitcham (1995, p. 16), ao citar Vallenilla, também destaca a crescente 

interconectividade e ubiquidade ao postular um conceito de metatecnologia que “vai 

além das autonomias específicas da modernidade”, embora seu assunto seja a tecnologia 

de forma ampla e a metatecnologia seja indicada como um substituto para o conceito 

de tecnologia que a precedeu, em vez de uma subcategoria.

Ao elaborar nossa ideia de metatecnologia, podemos nos apoiar no conceito 

anterior da economia de “Tecnologias de Uso Geral” (GPT), “novas ideias ou técnicas 

profundas que têm o potencial de causar impactos importantes em muitos setores da 

economia” (Wright, 2000, p. 161). Essa concepção voltada para a economia é elaborada 

por Jovanovic e Rousseau (2005), que identificam “pervasividade”, “melhoria” (no sentido 

de melhorias contínuas e em cascata, como aquelas que reduzem os custos de uso) e 

“geração de inovação” como características de uma GPT. Embora a “pervasividade” possa 

ser melhor compreendida como uma qualidade emergente, e os autores sugiram que 

além dessas características as GPTs não diferem necessariamente de outras tecnologias, 

essas características e os exemplos extremamente amplos citados como GPTs, como 

“eletricidade” e “tecnologia da informação”, introduzem um sentido em que estamos 

identificando como significativas aquelas tecnologias que possibilitam a criação de outras.

Esse aspecto progenitor é destacado por Glazer (2007, p. 120), que define 

metatecnologias como “as tecnologias centrais sobre as quais as inovações são 

baseadas”, embora sejam identificadas em relação às características dos produtos 

comercializáveis. Romer (2009) também contribui ao usar a expressão “meta-ideias” 

para descrever aquelas que sustentam a produção e a transmissão de outras ideias.
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Edwards-Schachter (2018) discute um método diferente para avaliar o que 

poderíamos chamar de potencial emancipatório das inovações. Seu conceito de inovação 

disruptiva, em contraste com o de Christensen (1997), considera o potencial disruptivo 

como uma propriedade tanto da pessoa ou organização que inova quanto do item que 

está sendo inovado. Uma tecnologia que não é disruptiva em um contexto pode ser 

disruptiva em outro. O aspecto emancipatório ou habilitador de uma tecnologia – que 

podemos entender como a facilidade com que ela pode ser aplicada por novos usuários, 

e que os economistas podem observar em termos de baixas barreiras de entrada – também 

é abordado no conceito de “tecnologias habilitadoras” que sustentam a “Indústria 4.0”

(Kagermann, 2011; Culot et al. , 2020). Embora esse conceito tenha sido adotado como 

parte da estratégia industrial da UE (Comissão Europeia, 2018), o conceito de Tecnologias 

Chave Habilitadoras (KETs) utilizado aqui é definido de maneira instrumental, com 

referência a políticas voltadas para melhorar a competitividade regional:

[KETs] possibilitam inovação em processos, bens e serviços ao longo da economia e são de 
relevância sistêmica. Elas são multidisciplinares, atravessando diversas áreas de tecnologia 
com uma tendência de convergência e integração. As KETs podem ajudar líderes tecnológicos 
em outros campos a capitalizar seus esforços de pesquisa (Comissão Europeia, 2018, p. 15-16).

A mesma fonte reconhece que uma gama muito mais ampla de tipos de tecnologia 

pode ser relevante para considerar questões estratégicas, potencial disruptivo e/ou 

relevância em relação aos grandes desafios globais (Comissão Europeia, 2018, p. 20-22). 

Podemos diferenciar isso de nosso conceito emergente de metatecnologia, pois este 

último é construído em relação a prioridades estratégicas e geopolíticas, e não apenas 

em referência às propriedades de uma tecnologia.

Para os propósitos deste artigo, as principais afirmações são que algumas 

tecnologias podem ser qualitativamente diferentes de outras, com base no grau em 

que possibilitam a inovação de outras tecnologias; que isso as torna particularmente 

relevantes sob uma perspectiva de inovação responsável, em termos de sua capacidade 

de impactar a sociedade; e que essa relevância é especialmente provável no caso das 

tecnologias digitais. Para definir metatecnologia para nossos fins, podemos combinar 

as definições de Braman e Glazer da seguinte forma: elas são tecnologias de informação 

centrais sobre as quais outras se baseiam e cujo uso expande signif icativamente os graus 

de liberdade com os quais os humanos podem agir nos mundos social e material .

O CASO DAS TECNOLOGIAS DIGITAIS 

As tecnologias digitais (aquelas que utilizam dados em formato digital) são exemplos de 

tecnologias emergentes que, em muitos casos, apresentam atributos metatecnológicos 

relevantes para considerar a adequação às necessidades sociais. Brynjolffson e McAfee 
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(2014) apresentam um caso amplamente citado sobre o potencial disruptivo das tecnologias 

digitais, com especial atenção às suas características exponenciais, recombinantes e 

ao custo marginal zero de reprodução.

Os aspectos problemáticos das tecnologias digitais sob a perspectiva da inovação 

responsável são explorados em detalhes por Jirotka et al. (2017), com base em trabalhos 

anteriores de Moor (1985, p. 269) e outros, incorporando evidências de pesquisadores 

em TI e entidades representativas. Suas observações estão resumidas na Tabela 1.

Tabela 1. Aspectos problemáticos das tecnologias digitais para a inovação responsável. 

Item Descrição

Fonte: resumido a partir de Jirotka et al. (2017).

3 Isso pode incluir arbitragem internacional, como a codificação de imagens por funcionários de países de baixa renda em 
plataformas como o Mechanical Turk. Wolf et al. (2019) discutem o problema da atribuição de responsabilidade entre 
desenvolvedores e usuários em cadeias complexas de desenvolvimento de software.

3

Os problemas de escopo, ritmo e maleabilidade lógica são de interesse 

hermenêutico – quando as implicações de uma tecnologia digital são avaliadas, seu uso 

pode já ter mudado. Isso é evidente em empresas que fornecem APIs e SDKs (interfaces
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de programação de aplicativos e kits de desenvolvimento de software) para incentivar 

integrações com seus serviços, o que pode resultar em usos emergentes inesperados 

de dados, como no escândalo do Facebook/Cambridge Analytica (Berghel, 2018).

A crescente complexidade das abordagens computacionais traz novos desafios. 

Embora, em alguns casos, possamos atribuí-los aos propósitos e valores dos usuários 

finais, há evidências de que o viés algorítmico pode ser uma característica intrínseca, 

em vez de um erro de design evitável em abordagens baseadas em big data e aprendizado 

de máquina. Na verdade, é extremamente difícil “eliminar” esse viés quando ele é inerente 

ao contexto social de uso (Beale et al. , 2020; Criado-Perez, 2019; Cheong et al. , 2021).

A questão é abordada por de Reuver et al. (2020), que contrastam a incerteza 

ontológica gerada por tecnologias digitais cujos usos são determinados pelos usuários 

finais, com a incerteza epistêmica mais geral que existe na fase de design de outras 

tecnologias. Nesse sentido, as tecnologias digitais apresentam um problema 

qualitativamente diferente, que só pode ser parcialmente solucionado por meio de 

etapas como abordagens de design sensíveis a valores mais amplas e que considerem 

todo o ciclo de vida.

Além disso, as tecnologias digitais podem ter implicações positivas para a 

inovação responsável, ao facilitar a troca de ideias e discussões abertas, tornando as 

buscas em bancos de dados muito mais acessíveis e abrindo novos métodos de pesquisa 

(Bautista et al. , 2018). É difícil imaginar como, na ausência da tecnologia digital, os 

esforços acadêmicos para pesquisar vacinas contra pandemias e a continuidade de 

conferências e reuniões poderiam ter ocorrido na mesma velocidade.

Nos últimos anos, o interesse por aspectos éticos das tecnologias de inteligência 

artificial e aprendizado de máquina aumentou entre governos e organizações, mas os 

métodos para incorporar preocupações éticas nos sistemas ainda estão em desenvolvimento, 

e a regulamentação nesta área consiste principalmente em princípios amplos (Winfield 

et al. , 2019). Stahl et al. (2019, p. 376) também destacam “lacunas na estrutura de 

responsabilidades que governam as TICs”.

Ao considerar os aspectos metatecnológicos das tecnologias digitais, devemos 

também avaliar a medida em que elas podem originar-se de modos de inovação não 

tradicionais e podem, por sua vez, transformar dinamicamente redes de inovação (van 

de Poel, 2003). Por implicação, o efeito das tecnologias digitais na expansão do potencial 

para diferentes e potencialmente inesperados usos é multiplicativo e não linear. Algumas 

tendências tecnológicas digitais emergentes têm implicações particulares para o ritmo, 

a complexidade e o escopo do desenvolvimento subsequente:

• A crescente tendência das plataformas de software em fornecer interfaces 

de programação automáticas e kits de desenvolvimento de software (APIs e 

SDKs), que permitem o desenvolvimento e integrações de serviços (Borgogno 

& Colangel, 2019).
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• O movimento de software de código aberto, cada vez mais adotado por 

grandes provedores de software (Warren, 2020).

• A criação de ferramentas de desenvolvimento de software de baixo e nenhum 

código em geral (Koksal, 2019), e, em particular, ferramentas de baixo e 

nenhum código que permitem que não especialistas criem e usem modelos 

de aprendizado de máquina.

• A crescente disponibilidade e escopo de grandes conjuntos de dados, tanto 

em geral quanto dentro das organizações (George et al. , 2014).

• O aumento exponencial na conectividade da internet das coisas (Nordrum, 2016).

• O desenvolvimento de novas formas de manufatura digital (por exemplo, 

Jensen-Haxel, 2011).

• A integração vertical de plataformas de software, possibilitando a criação de 

conjuntos de dados mais detalhados, com potencial para uma segmentação mais 

precisa, e a limitada ação antitruste do Estado (Kimmel & Kestenbaum, 2014).

• A crescente tendência em direção à virtualização e containerização de software, 

permitindo um desenvolvimento e adoção mais rápidos (Silver, 2017).

Retornando aos desafios fundamentais para a inovação responsável delineados 

por Blok e Lemmens (2015), é evidente que as características das tecnologias digitais 

em geral, e desses aspectos emergentes em particular, apresentam problemas 

específicos associados a suas propriedades “metastáticas”. A maleabilidade lógica e o 

ritmo trazem tanto insuficiência epistêmica quanto incerteza ontológica. Elas são 

suscetíveis a interesses divergentes entre as partes interessadas, resultando em 

desequilíbrios de poder, uma questão particularmente relevante no caso de abordagens 

de aprendizado de máquina cada vez mais prevalentes, que estão associadas à 

transparência algorítmica (Hoadley et al., 2010) e problemas de viés (por exemplo, Dastin, 

2018), com as abordagens de transparência frequentemente limitadas por preocupações 

comerciais, em modelos de negócios faustianos cuja natureza apenas começa a ser 

compreendida tardiamente (Tibken, 2018).

Uma maneira de considerar essas questões é sugerir que as tecnologias digitais 

ampliam o “espaço RRI” definido por Stahl (2013), com base em seu potencial para 

estender significativamente o alcance de atores, atividades e normas sociais que 

podem ser relevantes. Nesse sentido, elas frequentemente constituem metatecnologias 

e, como tal, são um prisma relevante para avaliar os desafios de ordem superior que 

as metatecnologias podem representar para o discurso sobre inovação responsável.
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Para avaliar a validade das concepções fundamentais de RRI em relação a esses 

desafios – ou, inversamente, até que ponto podem ter sido desenvolvidas com referência 

a questões associadas a um conjunto limitado de tecnologias – agora examinaremos 

em que medida as contas fundamentais de RRI consideraram as tecnologias digitais e 

metatecnológicas, bem como seus problemas associados.

METODOLOGIA 

A hermenêutica crítica permite investigar as suposições axiológicas e ontológicas 

presentes em relatos publicados. A aplicação de uma perspectiva hermenêutica à 

Inovação (e Pesquisa) Responsável foi pioneira por Grunwald (2014, 2019, 2020), que 

destaca a importância de compreender os significados e futuros tecnológicos, muitas 

vezes contestados, atribuídos a novas e emergentes tecnologias. Ele identifica benefícios 

dessa abordagem, como evitar a sobrecautela epistêmica e ser preferível a orientações 

prognósticas e baseadas em cenários em situações de "incerteza esmagadora".

Para nossos propósitos, essa preocupação é particularmente relevante em 

tecnologias onde há evidências limitadas de impacto e alta incerteza sobre os efeitos. 

O caso da nanotecnologia ilustra essa questão — no contexto de percepções limitadas 

oriundas de pesquisas em estágio inicial de uma categoria de inovação potencialmente 

metatecnológica, os significados atribuídos às tecnologias dominaram a discussão 

(Simakova & Koenen, 2013; Fries, 2018).

O método utilizado neste estudo adota a abordagem do estudo hermenêutico 

das suposições fundamentais da RRI, conforme realizado por Timmermans e Blok (2018). 

Nesse caso, em vez de uma abordagem indutiva para descobrir as suposições axiológicas 

de cada relato, será utilizada uma abordagem combinada indutiva e dedutiva, que analisa 

e categoriza os exemplos de tecnologia mencionados em cada relato.

A justificativa para um estudo hermenêutico é apresentada claramente por 

Timmermans e Blok (2018, p. 5). Para os fins deste estudo, as características principais 

são as seguintes:

• A hermenêutica crítica é uma tradição desenvolvida por Ricoeur (1981), Ricoeur 

e Thompson (1981) e Habermas (1978, 1988, 1990).

• Incorpora elementos das tradições hermenêutica e da teoria crítica, visando 

transcender paradigmas tomados como garantidos e examinar criticamente 

suas suposições e práticas.

• A posição do pesquisador em relação ao fenômeno investigado deve ser 

considerada.
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A perspectiva do pesquisador, neste caso, é a de uma pequena equipe 

interdisciplinar que inclui interesses acadêmicos em computação e responsabilidade 

social, além de um pesquisador-praticante com experiência na introdução e supervisão 

do uso de sistemas em organizações, incluindo o contato com grupos de usuários e 

outras organizações que utilizam software de terceiros. Isso pode ser relevante para 

proporcionar sensibilidade tanto aos desafios mais amplos da responsabilidade das 

tecnologias digitais quanto às formas como organizações e usuários podem adaptar e 

configurar o software.

Adaptando o método de Timmermans e Blok (2018), a abordagem utilizada aqui 

é a seguinte.

Seleção de fontes
Os relatos fundamentais de RRI identificados por Timmermans e Blok foram adotados 

como foco da investigação. Embora existam outros relatos de RRI, a validade da seleção 

dessas contas, com base nos critérios de um quadro ou definição abrangente, original 

e influente, é refletida no volume de citações que os relatos receberam desde a 

publicação (Loureiro & Conceição, 2019), abrangendo tanto as perspectivas política 

quanto acadêmica que podem ser identificadas dentro da RRI (Owen, 2019).

Para os fins deste estudo, o texto dos relatos foi definido da seguinte forma. Para 

garantir a validade das comparações, a contagem de palavras, excluindo referências, 

foi avaliada para contextualizar quaisquer observações baseadas em frequência:

• EC: European Commission (2012a, 2012b)

• VS: von Schomberg (2013)

• SOM: Stilgoe et al. (2013)

• VDH: van den Hoven (2013, 2017)

Essas fontes reproduzem aquelas usadas por Timmermans e Blok (2018), com a 

exceção de que, para os relatos da EC e VDH, uma fonte adicional é fornecida pelo autor, 

detalhando exemplos de tecnologia considerados no relato principal.

Análise das suposições axiológicas e ontológicas por relato 
Essas fontes foram submetidas a uma análise hermenêutica crítica para identificar 

suposições ontológicas implícitas. Neste caso, as suposições de interesse são a base 

de referência para cada relato em termos dos diferentes exemplos de inovação 

tecnológica que utilizam, bem como as características da tecnologia digital que são 

potencialmente problemáticas do ponto de vista da inovação responsável. Nesse 

sentido, há um foco em identificar e interpretar os exemplos no texto que ilustram os 

problemas ou questões que precisam ser abordados.



45Número 2, 2020, 32-59

 Inovação Responsável (IR) no meio de uma crise de inovação

Para relacionar as suposições das fontes ao conceito de metatecnologia 

introduzido anteriormente, foi utilizada uma abordagem de codificação dedutiva. Os 

documentos foram codificados por dois membros da equipe de forma independente, 

de acordo com uma estrutura de codificação pré-definida. Os resultados da codificação 

foram comparados, quaisquer discrepâncias discutidas e esclarecidas, e uma decisão 

final foi tomada para garantir que uma compreensão comum fosse alcançada. A estrutura 

de codificação foi ainda refinada durante esse processo à luz dos padrões emergentes. 

A Tabela 2 resume o protocolo e as definições aplicadas.

Tabela 2. Protocolo e definições. 

Fonte: Definições coletadas pelos autores (Bryce et al., 2022).
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Figura 1. Tecnologias citadas em todos 
os relatos de RRI por frequência (n=55). 

Fonte: Dados processados pelos autores (Bryce et al., 2022).

Figura 2. Categorias de tecnologia 
referenciadas por relato (n=55). 

Fonte: Dados processados pelos autores (Bryce et al., 2022).

Comparação cruzada de relatos 
Com base nos resultados da etapa anterior, os dados de cada relato foram 

comparados para permitir uma reflexão crítica sobre a abrangência das referências.

As Figuras 1 e 2 apresentam a frequência dos tipos de tecnologia em cada 

relato. A Tabela 3 resume os exemplos classificados como tecnologia, identifica o tipo 

de metatecnologia e as características correspondentes, além de indicar o número de 

referências a questões relacionadas à tecnologia digital e à reconstituição em uso.
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4

ANÁLISE

European Commission

Visão Geral

O relato da European Comission sobre Inovação Responsável (RRI) foi apresentado em 

uma declaração política em 2012 (Comissão Europeia, 2012a) e revisitado em publicações 

e declarações posteriores, antes de ser integrado a chamadas de financiamento. Embora 

4 Número de tipos de tecnologias mencionados no relatório.

5 Proporção de exemplos que correspondem a um tipo identificado de metatecnologia – consulte a Tabela 2.

6 Proporção de exemplos considerados como possuindo características de metatecnologia – consulte a Tabela 2.

Tabela 4. Desafios das tecnologias digitais citados em relatos de RRI. 

Fonte: Dados processados pelos autores (Bryce et al., 2022).

Exemplos de 
tipo de 
metatecnologia5

Exemplos de 
características 
de 
metatecnologia6

Tabela 3. Exemplos de tecnologias citadas em relatos de RRI, por tipo.

Fonte: Dados coletados pelos autores (Bryce et al., 2022).
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Timmermans e Blok (2018) observem que a literatura de RRI reconhece esses relatos 

como fontes autênticas da conta da CE sobre RRI, a declaração de 2012 se diferencia 

de outros relatos por afirmar uma agenda política — trata-se de um documento de 

política, e não de um artigo acadêmico. Para possibilitar uma comparação com base 

nos exemplos de tecnologia subjacentes utilizados na construção do relato, o relatório 

“Ciência com e para a Sociedade” (SwafS) sobre “Desafios Éticos e Regulatórios para a 

Política Científica e de Pesquisa em Nível Global” (Comissão Europeia, 2012b), apresentado 

pelo grupo de especialistas do SwafS, que inclui membros da UE e dos EUA, é avaliado 

como um documento fonte que informa o desenvolvimento da conta da EC.

Caracterização dos Exemplos de Tecnologia

Uma proporção relativamente alta de exemplos no material fonte da EC foi classificada 

como possuindo atributos de metatecnologias, principalmente porque as tecnologias 

da informação apareceram de forma proeminente como exemplos no material analisado. 

O relato aborda quase todos os desafios das tecnologias digitais identificados por 

Jirotka et al. (2017), além de adicionar um novo desafio (a transparência inerente dos 

dados digitais), embora os desafios da inovação continuada não sejam discutidos.

A prevalência de exemplos digitais pode refletir questões políticas relevantes 

para a EC durante o desenvolvimento do relato entre 2010 e 2012, especialmente o 

avanço do Regulamento Geral de Proteção de Dados, que fazia parte do pacote de 

reforma de proteção de dados da EC, combinado com a introdução do programa de 

vigilância de fronteiras EuroSur. Embora não discutido nos documentos de referência, 

o surgimento de preocupações sobre privacidade e proteção de dados associadas ao 

EuroSur poderia ter sido desenvolvido como um exemplo da necessidade de antecipar 

os impactos associados à capacidade das tecnologias digitais de serem adaptadas 

para usos alternativos (neste caso, vigilância além do necessário para a segurança das 

fronteiras – Marin, 2011).

Von Schomberg

Visão Geral

O relato de von Schomberg, apresentado ao longo de uma série de estudos, é 

amplamente citado na literatura de Inovação Responsável e referenciado na conta de 

Stilgoe, Owen e Macnaghten. Escrito durante o mandato do autor como funcionário da 

União Europeia, o relato possui semelhanças com o da EC, mas é explicitamente uma 

visão pessoal, em vez de institucional. A ênfase do relato em redefinir os “impactos 

corretos da inovação” em termos sociais mais amplos, em vez de macroeconômicos, é 

sustentada por vários exemplos. Em conformidade com Timmermans e Blok (2018), von 

Schomberg (2013) é reconhecido como a conta autoritativa.
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Caracterização dos Exemplos de Tecnologia

O relato de von Schomberg oferece uma ampla variedade de exemplos, incluindo 

tecnologias digitais, apresentando o maior número em um único estudo, superado apenas 

pela conta de van den Hoven, que é considerada por incluir um artigo de referência 

adicional. Juntamente com a conta da CE, possui o maior número de exemplos identificados 

como metatecnologias, incluindo discussões sobre nanotecnologia e biologia sintética, 

além de tecnologias da informação. Unicamente entre os relatos, considera-se o 

potencial das tecnologias digitais para impactar a participação democrática (p. 7-8). Há 

também duas menções aos desafios das tecnologias digitais e à questão da inovação 

contínua: através de uma discussão sobre usos adaptados dos sistemas Microsoft Kinect, 

a importância, sob a perspectiva de inovação responsável, de considerar o potencial 

para usos recombinantes (p. 7), e uma discussão sobre a necessidade da inovação 

responsável considerar questões de desenvolvimento distribuído (p. 13), em vez de focar 

exclusivamente na responsabilidade individual. Esta última questão foi recentemente 

ampliada no contexto do discurso sobre inovação responsável em tecnologias digitais, 

com referência a abordagens de ecossistemas (e.g., Stahl, 2021).

Stilgoe, Owen e Macnaghten

Visão Geral

A conta de Stilgoe, Owen e Macnaghten é frequentemente citada na literatura de 

Inovação Responsável (RRI) e, embora se baseie em uma série mais ampla de artigos, 

é amplamente considerada (e.g., Timmermans & Blok, 2018) como representada em 

Stilgoe et al. (2013). Este artigo oferece uma visão geral abrangente das questões e 

métodos emergentes relacionados à inovação responsável, categorizando-os de maneira 

que foi amplamente adotada, especialmente no Reino Unido, através do Engineering 

and Physical Sciences Research Council. Pode-se argumentar que existe uma diferença 

de ênfase nesta conta em comparação com as outras, concentrando-se em uma revisão 

de métodos e no uso de um estudo de caso aprofundado, em vez de ilustrar a partir da 

diversidade de exemplos. O projeto de geoengenharia SPICE – Stratospheric Particle 

Injection for Climate Engineering é utilizado para ilustrar o potencial dos métodos de 

inovação responsável para alterar trajetórias tecnológicas; no entanto, para os propósitos 

desta análise, não é categorizado como um exemplo digital ou metatecnológico.

Caracterização dos Exemplos de Tecnologia

A conta de SOM é superficialmente semelhante às contas da European Comission (EC) 

e de Von Schomberg (VS) no escopo dos exemplos de tecnologia mencionados. 

Contudo, além de breves discussões, o foco principal é na geoengenharia, e não foram 

identificadas referências aos desafios específicos das tecnologias digitais ou a questões 

de inovação contínua.
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Van den Hoven

Visão Geral

A conta de SOM é superficialmente semelhante às contas da European Comission (EC) 

e de Von Schomberg (VS) no escopo dos exemplos de tecnologia mencionados. 

Contudo, além de breves discussões, o foco principal é na geoengenharia, e não foram 

identificadas referências aos desafios específicos das tecnologias digitais ou a questões 

de inovação contínua.

Para garantir equivalência na contagem de palavras, os estudos do corpus de van den 

Hoven para análise foram ampliados para incluir van den Hoven (2017). Este texto, 

embora publicado posteriormente, expande os pontos de referência tecnológica para 

a teoria da inovação responsável baseada em VSD e é citado como um trabalho em 

andamento pela conta principal (van de Hoven, 2013). Assim, como na conta da EC, é 

avaliado como parte do texto de referência.

Caracterização dos Exemplos de Tecnologia

O ponto de partida para a conta de VDH são as tecnologias digitais, e o texto começa 

focando nas sagas do registro eletrônico de pacientes e do programa de medidores 

inteligentes na Holanda. Uma ampla gama de exemplos tecnológicos é citada, com 

uma tendência para disciplinas de engenharia física, mas também são incluídas várias 

discussões sobre software e aspectos de interface humano-computador. Nenhuma 

referência aos desafios da inovação contínua foi identificada. Embora a menção a 

questões como a introdução contestada de medição inteligente na Holanda exponha 

utilmente os desafios de complexidade associados às tecnologias digitais, a tese 

central — de que as equipes de design devem considerar ativamente os valores que 

aplicam em seu desenvolvimento — é suscetível a desafios no caso de tecnologias que, 

uma vez introduzidas, podem ser relativamente livremente apropriadas por diferentes 

atores e que podem não ser realisticamente restritas a usos associados aos valores 

explicitamente pretendidos por um desenvolvedor.

DISCUSSÃO

O objetivo deste artigo é examinar criticamente as bases das abordagens paradigmáticas 

da Inovação Responsável (R(R)I), especialmente em relação às tecnologias digitais e ao 

conceito de metatecnologias, além de considerar as implicações mais amplas para a 

inovação responsável, caso essas abordagens tenham sido construídas utilizando 

exemplos que podem não contemplar certos tipos de tecnologia.
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Nossas descobertas revelam duas considerações claras. A primeira é que, 

embora haja sugestões de que as contas de RRI possam não ter incluído tecnologias 

digitais e metatecnologias – e que o discurso possa precisar de revisão com base nisso 

– as evidências não apoiam essa conclusão à primeira vista. Cada abordagem 

fundamental inclui tecnologias digitais em suas referências tecnológicas e também 

menciona tecnologias que poderiam ser consideradas metatecnologias. Isso sugere 

que o discurso sobre RRI, embora em certa medida ancorado nas ciências físicas por 

meio da proeminência da abordagem SOM, não está intrinsecamente limitado em sua 

consideração da inovação sob uma perspectiva tecnológica digital. Isso abre espaço 

para que o discurso sobre RRI continue a influenciar a prática de inovação responsável, já 

que muitos grandes projetos de pesquisa se concentram na inovação digital (Comissão 

Europeia, 2021). No entanto, simplesmente identificar tecnologias digitais nas abordagens 

oferece apenas uma visão limitada sobre a representação das tecnologias digitais, e 

das metatecnologias em particular, dentro do discurso de RRI.

Portanto, em segundo lugar, é importante considerar até que ponto os desafios 

das tecnologias digitais para a RRI são abordados nas contas. Em muitos casos, as 

referências às tecnologias digitais são breves ou superficiais; embora uma variedade 

de tecnologias digitais seja identificada, a discussão em torno dos desafios dessas 

tecnologias é predominantemente limitada e, ocasionalmente, totalmente ausente. Aqui, 

as raízes do discurso de inovação responsável nas disciplinas das ciências físicas se 

tornam mais evidentes, já que mesmo as abordagens que oferecem alguma consideração 

dos desafios relacionados às tecnologias digitais geralmente não abordam todos os 

desafios de inovação responsável que essas tecnologias apresentam. Em particular, as 

abordagens não avaliam (exceto a de von Schomberg) questões de desenvolvimento 

distribuído ou problemas de inovação contínua associados a tecnologias que podem 

ser reconfiguradas em uso. A abordagem SOM – potencialmente a mais influente, 

conforme apontado por Loureiro e Conceição (2019) – é desenvolvida a partir de um 

caso das ciências físicas e não discute os desafios associados às tecnologias digitais 

ou a outras identificadas como metatecnologias. Isso sugere que algumas características 

problemáticas das metatecnologias digitais e/ou não foram totalmente consideradas 

nas abordagens fundamentais de RRI.

A sobreposição nos exemplos tecnológicos considerados pelas abordagens 

(Figura 2 acima) destaca o espírito colaborativo e o contexto contemporâneo em que as 

obras centrais de RRI foram produzidas. Isso pode ser um motivo de alívio, na medida 

em que as abordagens concordam amplamente sobre o escopo tecnológico que 

consideram apropriado para ilustrar o conceito de RRI – mas também pode indicar que, 

assim como a disciplina de Estudos de Ciência e Tecnologia foi desenvolvida em resposta 

a preocupações específicas da nanotecnologia, a Pesquisa e Inovação Responsáveis 

pode, em certa medida, estar fundamentada em problemas tecnológicos do século XX 
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e início do século XXI, implicando que as metodologias que prescreve podem se tornar 

menos relevantes para as tecnologias digitais emergentes.

À medida que as teorias se desenvolvem em um contexto histórico específico, 

é razoável sugerir que uma reafirmação das abordagens de RRI na década de 2020 

pode trazer à tona desafios da avaliação e governança das tecnologias digitais de 

forma mais proeminente. Além disso, isso representa um desafio: para manter o 

aspecto constantemente autocrítico exigido pelos autores fundadores de RRI, é 

necessário revisitar os problemas que a RRI deve abordar e as técnicas necessárias 

para enfrentá-los, em relação à tecnologia digital. As dificuldades específicas de 

aplicar os princípios de RRI ao desenvolvimento de tecnologias digitais são claramente 

reconhecidas, e algumas recomendações estão começando a surgir na tentativa de 

desenvolver a RRI em uma estrutura capaz de lidar com essas dificuldades, promovendo 

ao mesmo tempo uma inovação socialmente desejável (Jirotka et al. , 2017). No entanto, 

dada a natureza situada do desenvolvimento de RRI em um contexto histórico e 

tecnológico específico, deve-se questionar se uma mudança fundamental em direção 

a metatecnologias digitais cada vez mais prevalentes pode exigir uma reconsideração 

da própria RRI; uma abordagem de inovação responsável desenvolvida para abordar 

questões sociais e éticas nas ciências físicas pode traduzir adequadamente as questões 

sociais e éticas associadas a metatecnologias digitais emergentes e disruptivas? Embora 

a resposta a essa pergunta ainda seja debatida, é notável que a doteveryone, uma 

organização não governamental, propôs uma mudança em direção a uma abordagem 

"responsável por design" (Miller & Ohrvik-Stott, 2018) com base em questões sociais e 

éticas específicas em relação às tecnologias digitais, incorporando, por exemplo, direitos 

humanos fundamentais que podem ser sub-representados por tecnologias digitais (meta) 

que têm uma natureza abrangente.

Este estudo, portanto, fornece suporte geral à validade das contas seminais de 

RRI, ao mesmo tempo em que destaca a necessidade de uma análise mais aprofundada 

das tecnologias digitais novas e emergentes e, em particular, sua capacidade de permitir 

a inovação contínua. Nesse sentido, a percepção de Braman (2007) sobre o grau em 

que uma tecnologia pode moldar ou criar novos fluxos de informação pode ser a mais 

relevante. O conceito de "metatecnologia" é, nesse sentido, uma questão de grau, em 

vez de tipo – os conceitos de "barreiras de entrada" e "custo marginal de reprodução" 

podem fornecer medidas úteis do potencial das tecnologias para proliferar e "mutar", 

para fins de avaliação tecnológica. Isso pode ressaltar as implicações de invenções que 

democratizam a inovação ou permitem que os usuários recombinem conjuntos de 

dados e serviços díspares, como APIs e ferramentas de low-code, o potencial em nível 

de rede de dispositivos conectados em grande escala, e as suposições inerentes, por 

exemplo, ao movimento em direção ao desenvolvimento de software de código aberto.
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Ao mesmo tempo, isso nos convida a considerar, diante da tecnologia digital 

cada vez mais onipresente, até que ponto todo o aparato de RRI pode ainda precisar 

ser reconsiderado. Se a ideia de que as implicações da inovação responsável podem 

ser antecipadas em um estágio inicial é um dos princípios centrais da RRI, mas as 

tecnologias digitais permitem cada vez mais uma gama exponencialmente mais ampla 

de aplicações – e são desenvolvidas de forma distribuída, de modo que equipes que 

trabalham em componentes podem não estar cientes de suas implicações mais amplas 

– pode ser necessário redefinir o foco da inovação responsável em níveis mais baixos, 

nas organizações e indivíduos que configuram o uso de tecnologias digitais logicamente 

maleáveis. Isso pode ser especialmente verdadeiro se a difusão das metatecnologias 

digitais acelerar a taxa de inovação tecnológica sem a contribuição da comunidade 

científica (Godin, 2016).

Isso, por sua vez, pode ter implicações para a regulamentação de potenciais 

metatecnologias (por exemplo, impressão 3D) e apoia argumentos de que, quando os 

usos e os impactos sociais não podem ser antecipados de maneira confiável, as políticas 

de inovação e as avaliações de inovação responsável devem considerar cada vez mais 

a prevenção ou a exnovação das tecnologias como um resultado válido e potencialmente 

desejável. Nesse sentido, nossas descobertas apoiam o argumento de Owen e Pansera 

(2019) de que, para que as atividades de inovação responsável sejam aplicadas de forma 

significativa ao ecossistema de inovação mais amplo, dada a interconexão ambiental, 

política e ética das inovações tecnovisionárias disruptivas, será cada vez mais necessário 

considerar dimensões políticas além das técnicas da governança.

Vale também refletir que a RRI, em particular, está especificamente situada no 

aparato político europeu (Owen, 2019), e, como tal, pode presumir aspectos do uso da 

tecnologia, mecanismos de inovação ou práticas de inovação responsável que são 

específicos a cada região (Wakunuma et al., 2021). Tecnologias sujeitas a regulamentação 

rigorosa no Ocidente, como reconhecimento facial, podem não estar igualmente restritas 

em outras culturas, resultando em sua proliferação, amadurecimento e desenvolvimento 

de novas aplicações com implicações globais. Da mesma forma, barreiras de entrada 

baixas em uma região podem ser intransponíveis em outras, por exemplo, devido a 

questões relacionadas ao acesso à internet de banda larga e ao poder computacional, e 

isso pode restringir a inovação contínua. Assim, a crescente proeminência das tecnologias 

digitais (meta) também implica a necessidade de um foco maior em sistemas de inovação 

não ocidentais. Essa perspectiva levanta questões sobre a viabilidade da tradução, até 

mesmo dos conceitos fundamentais de inovação responsável, em relação a tecnologias 

que apresentam impactos profundamente diversos entre e nas regiões globais.
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CONCLUSÃO

Embora as abordagens fundamentais da Inovação Responsável (RRI) incluam referências 

a tecnologias digitais e metatecnologias, a brevidade dessas menções e a possibilidade 

de que não abranjam todos os desafios específicos associados a essas tecnologias 

indicam que é necessário um aprofundamento na exploração e teorização da inovação 

responsável em relação às tecnologias digitais. Isso é essencial para manter a relevância 

das disciplinas de inovação responsável diante de tecnologias e práticas emergentes. 

Em particular, é importante considerar como essas tecnologias possibilitam a inovação 

contínua em diferentes contextos culturais e organizacionais, além de buscar continuamente 

esclarecimentos sobre os futuros que desenvolvimentos tecnológicos específicos podem 

viabilizar, seja isoladamente ou em combinação com outras tecnologias emergentes.

Como reflexão final, Stilgoe et al. (2013, p. 32) utilizam uma analogia viral ao 

sugerir que as tecnologias emergentes apresentam desafios adicionais para os governos 

(e, por extensão, para as organizações), na medida em que encontram organismos para 

os quais ainda não desenvolveram uma ‘resposta imune’ regulatória. Isso pode indicar 

novas direções de pesquisa que utilizem métodos da economia evolutiva para desenvolver 

uma ‘genética da tecnologia’. Mais significativamente, sugere que o potencial da inovação 

responsável para proteger a sociedade contra danos tecnológicos e conectar inovações 

aos ‘fins corretos’ depende de nossa compreensão do estado da arte da tecnologia e 

dos vetores inovadores pelos quais ela se desenvolve.

Assim, embora este estudo tenha constatado que as narrativas paradigmáticas 

de pesquisa e inovação responsáveis não negligenciam as tecnologias digitais e aquelas 

que podemos identificar como metatecnologias, o valor contínuo da RRI como discurso 

em nossa sociedade dependerá da consciência detalhada de pesquisadores e praticantes 

sobre o potencial dessas tecnologias para a inovação em cascata e para a inovação 

subsequente.
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